
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DO TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

    

 Requerimento nº       de 2022

           (da Sra. Erika Kokay) 

Requer a convocação do Senhor Ministro de Estado

da  Economia,  Senhor  Paulo  Guedes,  para  falar

sobre  as  atividades  de  campanha  eleitoral  da

presidente  da  Caixa  Econômica  Federal,  feitas

durante o horário de trabalho. 

       Senhor presidente, 

Com amparo no art. 50 da Constituição Federal e nos arts. 24, IV e 219, §

1º,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  (RICD),  requeiro  a  Vossa

Excelência que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja convocado o ministro da

Economia,  Senhor  Paulo  Guedes,  para  falar  sobre  as  atividades  de  campanha

eleitoral  da  presidente  da Caixa  Econômica Federal,  feitas  durante  o  horário  de

trabalho.

Justificação

No  último  dia  22,  a  presidenta  da  Caixa  Econômica  Federal,

Daniella  Marques,  viajou  para  Salvador  com o objetivo  de  inaugurar  uma

agência do banco como parte do programa Caixa para Elas.

Daniella Marques usou a solenidade para publicar, em suas redes

socias, diversos vídeos de caráter nitidamente eleitoral. A presidente da Caixa

marcou Bolsonaro em seus vídeos e fez comentários para enaltecê-lo, numa

clara propaganda eleitoral.
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A  legislação  eleitoral  veda  que  agentes  públicos,  servidores

públicos ou não, façam qualquer espécie de campanha eleitoral  durante o

horário de trabalho.

Como se vê, Daniela Marques violou flagrantemente a legislação

eleitoral, pois usou a estrutura do Estado e o horário regular de trabalho para

fazer campanha eleitoral.

Isso posto, encaminho o presente requerimento, esperando contar

com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.

                  Brasília, 30 de agosto de 2022 

                Deputada Federal Erika Kokay – PT/DF
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